ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 03/03/2006
DESIGNA COORDENADOR GERAL DE ENSINO A DISTÂNCIA.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a criação da SECRETARIA ESPECIAL DE ENSINO A DISTÂNCIA (SEMEAD), que será responsável pela organização e gerenciamento das ações para implantação de atividades de Ensino a Distância em todos os níveis;
Considerando que o disposto no Ato Executivo da Reitoria de 30 de novembro de 2005 admite que as funções executivas e operacionais da SEMEAD possam ser exercidas por Coordenador Geral indicado pela Secretária Especial, baixa o seguinte 
ATO EXECUTIVO:

Artigo 1st -  Consoante indicação da Secretária Especial da SEMEAD, fica nomeado Coordenador Geral de EAD, o  Professor CLAUDEMIR JOSE DE SOUZA (M.F. N.º 4394).
Parágrafo Único: Além da Coordenação do Grupo Especial de Trabalho para Educação a Distância, o Coordenador ora nomeado exercerá outras funções a critério da titular da Secretaria e a substituirá em suas faltas e impedimentos.
Artigo 2nd -  Este Ato Executivo entra em vigor na data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 03 de março de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR







